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CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE

VEREADORA ANGÉLICA BEHLING WACHHOLZ
Partido PP
PROPOSIÇÃO 54/2026
 
A vereadora, Angélica Behling Wachholz, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Arroio do Padre a seguinte proposição:
Requerimento:
Ao Gabinete;
EMENTA: Propõe alteração na Lei Complementar n° 25, de 19 de dezembro de 2018, em seu art. 114, no § 1° ampliando a idade de 12 anos para 18 anos incompletos.
   Requer à Douta Mesa Executiva desta Casa de Leis, seja enviado o expediente ao Gabinete, solicitando alteração na Lei Complementar n° 25, de 19 de dezembro de 2018, em seu art. 114, no § 1° ampliando a idade de 12 anos para 18 anos incompletos.

JUSTIFICATIVA


Considerando que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) assegura direitos de saúde e proteção integral ao adolescente até 18 anos incompletos, bem como o art. 227 da Constituição Federal, que estabelece prioridade absoluta à proteção da criança e do adolescente, e diante da necessidade prática de acompanhamento médico pelos pais para garantir a saúde física e mental dos filhos, propõe-se a alteração da Lei Complementar nº 25, de 19 de dezembro de 2018, em seu art. 114, § 1º, para ampliar o abono de faltas, atualmente previsto para filhos de até 12 anos, até os 18 anos incompletos.
A proposta não cria direito novo, mas harmoniza a legislação dos servidores com o ECA e a Constituição, reconhecendo que o adolescente ainda depende dos pais para transporte, autorização e suporte emocional. Dessa forma, a medida valoriza a convivência familiar, reforça a responsabilidade parental e assegura maior efetividade à proteção integral prevista no ordenamento jurídico.
Sala das Sessões, 23 de abril de 2026.
  Atenciosamente,
                      _______________________                   
                     Angélica Behling Wachholz
                             Vereadora                      

